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Conselho de Ministros: 

Ratifica o Protocolo sobre as Pescas da Comunidade para o 
Desenvolvimento da Afnca Austral. em anexo, celebrado em 
Blantyre, aos 14 de Agosto de 2001 ................................ 

CONSELHO DE MINISTROS 

de 30 de Abril 

0s.produtos da pesca constituem uma das principais fontes 
de alimentacáo da populagao mocambicana, e porque a acttvidade 
de pesca providencia elevados benefícios económicos e propor- 
ciona postos de emprego, há necessidade de  se garantir a 
conservacáo e gestáo responsável dos recursos aquáticos vivos. 

Havendo necessidade de dar cumprimento As formalidades 
previstas no Protocolo sobre as Pescas da Comunidade para o 
Desenvolvimento da Africa Austral, celebrado em Blantyre, aos 
14 de Agosto de 2001, entre os Governos dos Países da refe- 
rida comunidade, e ao abrigo do disposto na alínea f) do n." 1 
do artigo 153 da Constituigao da República de Mocambique 
o Conselho de Ministros determina. 

Artigo l .  É ratificado o Protocolo sobre as Pescas da Comuni- 
dade para o Desenvolvimento da Africa Austral, em anexo, 
celebrado em Blantyre, aos 14 de Agosto de 2001, e que é parte 
integrante desta Resoluqao 

Art. 2. Os Ministérios das Pescas e dos Negócios Estrangei- 
ros e Cooperagiío ficam encarregues de realizar os tramites 
necessários h efectiva<;üo deste Protocolo 

Aprovada pelo Conselho de Ministros 
Publique-se 
O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel Mocunlbr 

Nós, os Chefes de Estado ou Governo de 

República da África do Sul, 
República de Angola, 
República do Botswana, 
República Democrática do Congo; 
Reino do Lesotho, 
República do Malawi, 
República das Maurícias; 
República de Mocambique, 
República da Namíbia; 
República das Seychelles; 
Reino da Swazilindia, 
República Unda-da Tanzinia; 
República da Zimbia; e 
República do Zimbabwe. 

Crentes dos objectivos da SADC, conforme estipulados no 
artigo 5 e artigo 21 do Tratado, que encorajam os Estados 
Membros a cooperarem em todas as áreas necessárias para a 
promocáo do desenvolvimento e da integracáo regional; 

Cientes arrzda dos princípios estipulados no artigo 4 doTratado; 
Recordando o artigo 22 do Tratado, que mandata os Estados 

Membros a concluírem Protocolos, sempre que necessário, em 
cada área de cooperacao; 

Realcando o papel importante das pescas para o bem-estar 
social e económico e para as vidas dos povos da regiáo, particular- 
mente na garantia da seguranca alimentar e do alívio da pobreza; 

Recotlhecendo a Convencáo das Nacóes Unidas sobre o 
Direito do Mar, celebrada em 1982 (UNCLOC), ratificada por 
um considerável número dos Estados Membros; 

Toniarido eni cotls~deracio o Código de Conduta da FA0 
para a Pesca Responsável e de outros acordos relevantes sobre 
as pescas, 

Recotlheceildo a necessidade de promover a igualdade na 
perspectiva do género; 

Recorzhecei~do aritda que as trocas comerciais, o investimento 
e o desenvolvimento comercial intra-regionais siío essenciais 
para a integrag5o económica da Regiao; 

Coii\~ecrrlos da necessidade de acgoes conjuntas de coopera- 
@o e integraciío a nível regional para a o p t i m i z a ~ ~ o  do uso 
sustentável dos recursos aquáticos vivos em pro1 do benefício 
contínuo dos povos da Regiao; 



Conscientes de e apoiando as iniciativas tomadas ao nível 
nacional para a ratificacao, adesao e rmplementacao das conven- 
c6es internacionais para o uso sustentável e a proteccao dos 
recursos aquáticos vivos e do ambiente aquático da Regiao; 

Reconhecendo o carácter transfronteirico exclusivo dos recur- 
sos e ecossistemas aquáticos; e, por conseguinte, a necessidade 
de cooperar na gestao dos recursos compartilhados; 

Empenkndos na capacitacao sustentável aos níveis nacional 
e regional para o desenvolvimento; 

Conscientes do facto de que o sector das pescas tem impor- 
tantes elos de ligactio corn outros sectores eProtocolos da SADC; 

Reconhecendo a situacao particular dos Estados Membros 
da SADC sem litoral; 

Assim, acordamos no seguinte: 

1. No presente Protocolo, salvo se o contexto exigir o con- 
trário, os termos e as expressoes definidos no artigo 1 do Tratado 
ter80 o mesmo significado. 

2. No presente Protocolo, salvo se o contexto exigir outra 
interpretacao: 

"Acordo de acesso" significa um acordo entre um Estado 
Membro ou vários Estados Membros e Estado(s) nao 
Membro(s) da SADC para a exploracao dos recursos 
hali6uticos do(s) Estado(s) Membro(s); 

"acordo obrigatório" significa o Acordo da FA0 para 
promover o cumprimento das medidas internacionais 
de Conservacao e Gestao pelos Navios Pesqueiros no 
Alto Mar, de 1993; 

"actividades conexas" significa todas as actividades 
associadas it exploraciío pesqueira, e inclui o processa- 
mento, a comercializactio, o transporte e comércio de 
peixe e de produtos pesqueiros; 

"actores" significa todos aqueles cujos interesses sao 
materialmente afectados, directa ou indirectamente, 
pelas actividades pesqueiras, objectos do presente 
Protocolo; 

"aquacultura" significa todas as actividades destinadas 
a produzir em regime de cativeiro ou restrito, processar 
e comercializar plantas e animais aquáticos das águas 
doces, salobras ou salgadas; 

"eapacidade de pesca excessiva" significa a capacidade 
de exploracao pesqueira superior ao nível de captura 
permitida; 

"controlo" significa o estabelecimento e a aplicaciío de 
medidas de ordem legal e administrativa, ao abrigo 
dos quais se pode realizar a exploragiio dos recursos 
aquáticos vivos e dos ecossistemas aquáticos; 

"esforco de pesca" significa o nível da capacidade de 
pesca, conforme definido, entre outros aspectos, pelo 
número de navios pesqueiros, o número de pescadores, 
a quantidade das artes de pesca, e pelo tempo despen- 
dido na pesca ou a procura do pescado; 

"espécies altamente migratórias" significa espécies que 
migram sazonalmente de uma zona ecológica para 
outra; 

"espécies exóticas" significa espécies niío indigenas ou 
endémicas ii uma área específica; 

"Estado Parte" significa um Estado Membro da SADC 
que seja parte ao presente Protocolo; 

"fiscaliza~iío" significa a inspeccao e supervistio das acti- 
v~dades piscatórias corn vista a garantir o cumprimento 
das medidas de gestao; 

"habitat crítico" significa um habitat que é essencial para 
a preservacao da integridade de um ecossistema, 
espécies, ou um conjunto de especies; 

"rnanancial de peixe" significa populacoes de peixes, 
incluindo espécies migratórias, que constituem uma 
unidade reprodutiva coerente; 

"monitoriza~iio" significa o seguimento de pesca através 
da recolha, compilacao, análise e divulgacao de infor- 
maca0 sobre actividades piscatórias e conexas, incluindo 
o processamento, comercializaciío do pescado e 
aquacultura; 

"nacionais" significa pessoas que sejam cidadaos de um 
Estado Membro. O termo poderá também se aplicar a 
qualquer colectividade, sociedade ou outra associa- 
$80 de pessoas criada de acordo corn o ordenamento 
jurídico interno de um Estado Membro; 

"navio" significa embarcacao navegável de qualquer 
descricao, seja ela autopropulsionada ou nao; 

"navio pesqueiro" significa qualquer navio, ou barco 
destinado ou normalmente usado para a pesca ou 
actividades conexas, e todo o seu equipamento; 

"peixe" significa qualquer planta ou animal aquático, e 
inclui ovos, larva e todas as fases juvenis; 

"pesca" significa toda a aetividade directamente relacionada 
corn a exploracao dos recursos aquáticos vivos, e 
inclui o transbordo; 

"pesca comercial de pequena escala" significa a actividade 
pesqueira geradora de lucros e que serve de rendimento 
suficiente para responder 6s necessidades básicas de 
vida, empregar trabalhadores e/ou operar como uma 
empresa colectiva corn partilha de lucros. A pesca 
comercial de pequena escala pode incluir, mas nao se 
limita aos operadores de pequena escala tais como 
revendedores locais, indústrias caseiras e processa- 
dores de pescado. Em comparacao corn a pesca indus- 
trial, a pesca comercial de pequena escala caracteriza-se 
de um modo geral por níveis relativamente reduzidos 
de investimento; 

"pesca de subsist6ncia" significa actividades de pesca em 
que os pescadores pescam regularmente para o con- 
sumo próprio e esporadicamente comercializam a sua 
produqao excedentária; 

"pescador de subsistencia" significa os pescadores que 
se dedicam ii actividade piscatória geralrnente para 
consumo próprio, e que esporadicamente comercia- 
liza a sua producao excedentária; 

"pesca ilegal" significa qualquer actividade pesqueira ou 
conexa desenvolvida em violacao das leis de um Estado 
ou das medidas de uma organizaciío internacional de 
gesteto pesqueira reconhecidas por um Estado Parte e 
sujeitas a jurisdiciío do referido Estado Parte; 

"pesca recreativa" refere-se 6 pesca realizada em regime 
parcial como actividade recreativa e desportiva, 
incluindo, mas sem se limitar B pesca, mergulho, 
apanha de conchas ou lagostas e pesca de arpao; 

"planos de gestao" significa mecanismos específicos 
destinados a regulamentar a exploractio dos recursos 
aquáticos vivos; 
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"princípio de precau~20" significa a tomada de medidas 
de caucao em relaqáo a conservacáo, gestao e explo- 
racáo das reservas piscatórias e dos ecossistemas aquá- 
ticos no caso de incerteza, desconfianca ou imprecisáo 
de informaqáo A ausencia de informaciio apropriada nao 
será usada como justificacáo para o adiamento ou a náo 
tomada de medidas de conservaeáo e gestáo, 

"recursos" significa todos os ecossistemas aquáticos, o 
pescado e os mananciais de pesca que o presente 
Protocolo se aplica; 

"recursos compartilhados" significa ecossistema aquá- 
tico, pescarlas compartilhadas e rnanancial de peixe 
cornpartilhado, 

"transbordo" significa a descarga de todos ou quaisquer 
recursos a bordo de um navio pesqueiro para um outro 
navio pesqueiro, seja no mar ou num porto sem que os 
produtos tenham sido registados pela Autoridade 
Portuária no Estado de Aportamento; 

"transfronteira" refere-se As populac¿3es, sistemas natu- 
rais, actividades, medidas, e efeitos, que se extendem 
para além da jurisdiq2o efectiva de um Estado Parte, 

"UNCLOS" significa a Conven~do das Nacóes Unidas 
sobre o Direito do Mar celebrada a 10 de Dezembro 
de 1982. 

0 presente Protocolo aplica-se, entre outras áreas 
a )  Aos recursos aquáticos vivos e ecossistemas dentro 

da jurisdiqáo dos Estados Parte; 
6)  Aos recursos aquáticos vivos dos Estados Parte, cujo 

ralo se extende para além das áreas sob sua jurisdi$áo 
pesqueira, ou os recursos do alto mar que poderao ser 
considerados como do interesse do Estado Parte; 

c) AS actividades piscatórias dos nacionais dos Estados 
Parte, e as actividades a que estáo directamente 
relacionados, e 

d) AS actividades internacionais fora da SADC, que pro- 
movam os objectivos do presente Protocolo. 

Objectivo 
0 presente Protocoio tem como objectivo promover o apro- 

veitamento responsável dos recursos aquáticos vivos e seus 
ecossistemas de interesse dos Estados Parte com o fim de. 

a)  Promover e melhorar a seguranqa alimentar e a saúde 
humana; 

6 )  Salvaguardar os sistemas de vida das comunidades 
pesqueiras; 

C) Criar oportunidades económicas para as populaqoes 
locais na regiáo; 

d) Garantir que as geraqóes futuras beneficiem destes 
recursos renováveis; 

e) Aliviar a pobreza, com vista i sua erradicaciio 

Princípios 

l .  Sujeito ao disposto no artigo 5, a responsabilidade de imple- 
mentaqao do presente Protocolo é essencialmente nacional, 
mas para o caso de recursos compartilhados, os Estados Parte 
cooperar50 entre si com vista a garantir o cumprirnento do 
objectivo do presente Protocolo. 

2 Os Estados Parte esfor~ar-se40 em garantir a participacáo 
de todos actores interessados na promoqáo do objectivo do 
presente Protocolo 

3 Considerando que os recursos aquáticos vivos constituem 
urna riqueza nacional, os Estados Parte tkm o dever de regular 
devidamente o seu uso e proteger os recursos contra a exploracáo 
excessiva, criando ao mesmo tempo um ambiente favorável e 
capacitando para a utilizacáo sustentável destes recursos 

4. Considerando que urna forte capacidade nacional em 
matérias pesqueiras é fundamental para uma cooperacáo regional 
eficaz, os Estados Parte corn tal capacidade na área procurar20 
transferir os conhecimentos e as tecnologias para os outros 
Estados Parte 

5 A implementacáo do presente Protocolo promoverá a 
igualidade em termos do género e procurará atender i quaisquer 
outros potenciais desbalancos 

Responsabilidades nacionais 

1 Para a promoqáo dos objectivos do presente Protocolo, 
os Estados Parte tomar50 as medidas necessárias a nível nacio- 
nal e internacional com vista i harmonizacáo das leis, políticas, 
planos, e dos programas relacionados com a pesca 

2 Os Estados Parte adoptará0 medidas visando garantir que 
os seus nacionais ajam de uma forma responsável no uso dos 
recursos aquáticos vivos, nas zonas dentro e fora dos limites de 
jurisdicáo nacional 

3 Um Estado Parte autorizará o uso dos navios com o seu 
pavilháo nas águas a que o presente Protocolo se aplica, apenas 
em situacóes que possa exercer efectivamente as suas respon- 
sabilidades sobre os tais navios, nos termos das disposicóes 
contidas no presente Protocolo 

4. Um Estado Par& Cujos navios ou nacionais pescam nas 
águas a que o presente Protocolo se aplica tomará medidas 
apropriadas com vista a garantir o cumprimento das medidas 
adoptadas ao abrigo do presente Protocolo e que náo se envolvam 
em nenhumas actividades contrárias i eficácia de tais medidas. 

5 Tomando em consideraqilo as melhores provas científicas 
existentes, os Estados Parte garantiráo, através de medidas 
apropriadas de conservacáo e gestáo, que a preservaqáo dos 
recursos aquáticos vivos nas áreas sob sua jurisdiqáo nacional 
náo seja ameaqada pela exploracáo excessiva. 

Retacoes internaclonals 

1. Os Estados Parte procurar20 tomar posicóes conjuntas e 
desenvolver acqóes concertadas e complementares no que 
respeita: 

a)  Aos fóruns, i s  convenc6es e aos acordos internacionais 
que sejam de relevancia para o presente Protocolo, 
incluindo os citados no Apendice 1; e 

6 )  AS instituiqóes internacionais que sejam de relev2ncia 
para o presente Protocolo, incluindo as citadas no 
Apendice 2 

2 Os Estados Parte poder20 estabelecer cláusulas especí- 
ficas nas suas legislac6es sobre as pescas e outros instrumentos 
relevantes em conforrnidade com as disposiqóes contidas nos 
seguintes instrumentos. 

a )  Convenqáo do Direito do Mar, 
b)  O Acordo das Nac6es Unidas relativo i Irnplemen- 

tacáo, e 
C) O Acordo relativo a Promocáo do Cumprimento das 

Medidas Internacionais. 



3. Os Estados Parte facilitar80 a circulacao do pessoal, 
navios, veículos e equipamentos envolvidos nas actividades 
trans-fronteiricas acordadas, em conformidade corn os objec- 
tivos do presente Protocolo. 

ARTIGO 7 

Gestao de rgcursos compartilhados 

l. No caso de uma disputa para se estabelecer se um recurso 
é compartilhado entre Estados Parte, tal disputa será submetida 
ao Comité de Ministros para decisiío. 

2. Ao aplicar o disposto no no 1 do presente artigo, será 
dispensada a devida consideraciio aos direitos e as obriga- 
c6es dos Estados Parte decorrentes da UNCLOS e de outros 
acordos compatíveis corn a UNCLOS e que nao afectam o 
gozo pelos Estados Parte dos seus direitos ou o desempenho 
das suas obrigacoes, nos termos do presente Protocolo. 

3. Os Estados Parte cooperariio na troca de informacao sobre: 
a) O estádio dos recursos compartilhados; 
6)  Os níveis do esforco de pesca; 
C )  As medidas tomadas para a monitorizaciío e o controlo 

da exploraciío dos recursos compartilhados; 
d )  Os planos de expansno ou de exploracao de novos 

recursos; e 
e) Actividades de investigacao relevantes e os resultados. 

4. Dois ou mais Estados Parte poderao estabelecer instru- 
mentos de coordenacao, cooperacfio ou integracao da gestiio 
dos recursos compartilhados, incluindo, mas sem limitar a: 

a )  Grupos consultivos científicos especializados; 
b) Programas e projectos conjuntos, particularmente em 

matéria de avaliacao rntegrada das reservas 
compartilhadas; 

c) Comités técnicos ou consultivos conjuntos de gestao 
de recursos; 

d )  Comiss6es ministeriais conjuntas corn competencia 
para alocar recursos compartilhados entre Estados 
Parte e acordar nas medidas de gestiío; e 

e) Colaboracao na aplicac8o dos planos de gestao dos 
recursos cornpartilhados. 

5 ,  Os Estados Parte poderiio acordar em planos de gestiío 
dos recursos compartilhados que incluam as seguintes 
componentes: 

a )  Sistemas harmonizados ou integrados de monito- 
rizaciío de recursos e sua exploracao, programas 
conjuntos de avaliaciio de mananciais de pesca, meto- 
dologias científicas acordadas para determinar o 
estado dos mananciais de pesca e preparacao de 
melhores conselhos científicos sobre os níveis 
sustentiveis de explora@ío; 

6 )  Medidas acordadas de gestiío, e especificaciío das 
formas da sua implementaciío e aplicaciío; 

c) Principios, políticas e formas de olocacño dos recur- 
sos compartilhados; e 

rl) Formas de probover empresas rnistas 
6. Os Estados Parte desenvolveriío, implernentarño e apli- 

cargo planos de gesta0 para o desenvolvilnento e a gestiío de 
corpos das iguas do interior compartilhados, equilibrando 
as necessidades das empresas industriais, pescadores artesa- 
nais, pescadores de subsistencia, pescadores recreativos, e 
praticantes da aquacultura, de wma forma política, ambiental 
e economicamente sustentável. 

7. Os Estados Parte procwrariío garantir que todos os acto- 
res interessados participem ao nível apropriado nos processos 
de tomada de decisiío que afectam a gesta0 dos recursos 
compartilhados. 

8. Os Estados Parte adoptar50 medidas visando prevenir ou 
eliminar a capacidade de pesca excessiva na regiiio e garantir 
que os níveis de esforco de pesca nao excedam os comparados 
corn o uso sustentável dos recursos hali6uticos. 

9. Os Estados Parte adoptar50 medidas corn vista a pre- 
venir ou eliminar a utilizaciio de capacidade de pesca excessiva 
fora da regia0 da SADC, caso tal capacidade de pesca tenha um 
impacto negativo nos recursos halieuticos dos Estados Parte. 

10. Os Estados Parte introduzirao legislac6es relevantes 
que permitam respostas ripidas e apropriadas no que respeita 
as disposic6es estipuladas ao abrigo do presente artigo. 

ARTIGO 8 

1. Qs Estados Parte tomariio medidas necessárias para a 
harmonizaciío da legislaciío, com particular referencia a gesta0 
dos recursos compartilhados. 

2. Toda a pesca e actividades auxiliares ilegais praticadas 
por nacionais de um Estado Parte seriío consideradas como 
infracciío, nos termos das leis do tal Estado Parte. 

3. Os Estados Parte criartío mecanismos apropriados corn 
vista a facilitarem a cooperacito na perseguicio cerrada de navios 
que violem as leis de um Estado Parte e entrem num outro 
Estado Parte. 

4. Os Estados Membros cooperariío em assuntos tais como: 

n)Procedimentos de extradicáo para um outro Estado 
Parte de pessoas acusadas de infracciío das leis 
inerentes 21 pesca de um outro Estado Parte, ou que 
estejam a cumprir urna sentenca nos termos das leis 
do tal Estado Parte; 

6 )  Estabelecimento de níveis regionais comparáveis 
de penas impostas para situricoes de pesca ilegal 
praticada por navios que nao sejam de pavilhiío da 
SADC? em relacao 5 pesca ilegal por navios corn 
pavilhoes da SADC em águas dos outros Estados 
Parte; 

c) Realizaciío de consultas sobre medidas conjuntas a 
serem tomadas no caso de existencia de motivos 
suficientes para acreditar que um navio terá sido 
usado para fins contrários a eficácia das medidas 
adoptadas ao abrigo do presente Protocolo Tais 
medidas incluirao a devida notificaciío do estado 
do pavilhao e o compromisso do estado do porto 
em relaciío as tais medidas de investigacño, con- 
forme possa ser julgado necessário para determinar 
se efectivamente o navio foi usado contra as cláu- 
sulas contidas no presente Protocolo; e 

d )  Estabelecimento de um mecanismo de registo de 
navios pesqueiros internacionais e nacionais, que 
servirá de instrumento da conformidade, e como 
forma de partilhar informaqiío sobre a pesca e as 
actividades conexas. 

5 .  No caso de dois ou mais Estados Parte pretenderem 
estabelecer que a pena imposta por um Estado Parte, nos 
termos das suas leis inerentes ii pesca, seja aplicada por um 
outro Estado Parte, os Estados Parte poder80 acordar nos 
procedimentos para o efeito, em conformidade corn os seus 
respectivos ordenamentos jurídicos internos. 



30 DE ABRIL DE 2002 

b)  Trabalhar para urna gestáo eficaz dos recurso5 aqui- 
ticos vivos do alto mar, 

AKTIGO 9 

Aplicacao da lei 

Tomando em considerac;iío as responsabilidades nacionais 
conforme estipuladas no artigo 5 do presente Protocolo 

a) Os Estados Parte tomar50 medidas necessárias para o 
uso optimizado dos meios de aplicacáo e da lei 
inerente as pescas, 

6 )  Os Estados Parte cooperaráo no uso dos meios de  
fiscalizaq50 com vista ao aumento da eficiencia das 
respectivas actividades e i reducáo dos seus custos 
para a regiáo Dois ou mais Estados Parte poderáo 
concluir um acordo de cooperaqáo para o forneci- 
mento de pessoal e o uso de navios, aeronaves, comu- 
nic'iyi,es, base de dados e informacáo, ou outros 
nicio\ p~ira efeitos de fiscalizaqáo e aplicaqáo da lei 
rcl,itiva is ,ictividades piscatórias, 

c) Os Estados Parte poder50 designar pessoas competen- 
tes para agirem como agentes de aplicaqao da lei sobre 
as actividades piscatórias, ou como observadores a 
bordo, de forma a desempenharem as actividades 
em nome de dois ou mais Estados Parte, 

4 Um Estado Parte poderá permitir i um outro Estado 
Parte estender as suas actividades de fiscalizaqáo e 
aplicacáo da lei da pesca para os corpos das águas do 
interior e para a Zona Económica Exclusiva do 
, referido Estado Parte, e em tais circunstincias, as 

condiqóes e o método de paragem, inspecqáo, deten- 
@o, orientacáo para o porto e o confisco de navios 
ser50 guiados pelas leis e normas internas aplicáveis 
as águas onde se realiza a fiscalizacáo e a aplicaeáo 
da lei sobre actividades pescatórias; 

e )  Os Estados Parte procurar50 harmonizar as especifi- 
cacóes técnicas dos sistemas de monitorizaqáo de 
navios e das tecnologias emergentes, de interesse 
para as actividades de fiscalizacao pesqueira; e 

2 Na aplicaqáo das disposiqóes contidas no n." 1, os Estados 
Membros cooperar50 directamente ou através das organizacóes 
ou dos mecanismos internacionais pesqueiros para garantir 
a conformidade e aplicaqáo das medidas internacionais de  
gesta0 aplicáveis. 

Acordos de acesso 

1. Sujeito aos seus ordenamentos jurídicos internos, os Esta- 
dos Parte cooperar20 no estabelecimento de termos e condicóes 
mínimos harmonizados de acesso dos navios pesqueiros sem 
o pavilháo da SADC aos recursos halit5uticos dos Estados Parte, 
de acordo com as disposicóes do presente Protocolo 

2. Sujeitos aos ordenamentos jurídicos internos dos Estados 
Parte, os termos e as condiqóes ao abrigo dos quais os navios 
com o pavilhao da SADC pescam nas águas de outros Estados 
da SADC nao ser30 menos favoráveis que os referidos no n." 1 
do presente artigo. 

3. Os Estados Parte poder20 considerar negociaqáo conjunta 
dos acordos sobre o acesso estrangeiro i pesca de dimensáo 
regional ou sub-regional, particularmente com relacao i espé- 
cies altamente migratórias. 

Pesca no alto mar 

Em conformidade com o disposto do artigo 6 no presente 
Protocolo, os Estados Parte comprometem-se a 

a) Reconhecer que todos os Estados gozam do direito 
de terern os seus nacionais a pescarem no alto mar; 

C) Colaborar na tomada de posic0es e políticas conjuntas 
relativas 3 gestzo eficaz dos recursos aquiíticos 
vivos do alto mar, e 

(9 Apoiar as actividades das organizacoes internacionais 
de conservaqáo e gest5o dos recursos aquáticos vivos 
do alto mar, e que agem de urna forma n5o discrimi- 
natória em relacáo aos Estados Parte 

Pesca artesanal e de subsistencia, e pesca comercial 
de pequena escala 

1 Os Estados Parte procurar50 um equilíbrio racional e equita- 
tivo entre os objectivos sociais e económicos na exploraqiio dos 
recursos aquáticos vivos acessíveis aos pescadores artesanais 
e de subsistencia, através de: 

a) Estabelecimento de medidas de ordem legal, adminis- 
trativa e executiva necessárias para a protecqáo dos 
direitos inerentes pesca artesanal e de subsistEncia, 
regime de propriedade e da zona pesqueira; e 

6 )  Consideraqáo especial das necessidades das comunidades 
pequeiras social e economicamente desfavorecidas. 

2. Os Estados Parte acordam em desenvolver e apoiar a 
pesca comercial de pequena escala tomando particularmente 
em conta a necessidade de optimizar os benefícios da tal pesca. 

3. Os Estados Parte tomaráo medidas para facilitar a criaqáo 
de infra-estruturas físicas e sociais, bem como servicos de apoio 
para o desenvolvimento da pesca artesanal, de subsist2ncia e 
comercial de pequena escala. 

4. Como parte de uma estratégia económica integrada, os 
Estados Parte acordam em promover o desenvolvimento de 
programas estruturados, relacionados com a optimizaqáo dos 
potenciais benefíciosk'onómicos decorrentes da pesca artesanal, 
de subsist~ncia e da pesca comercial de pequena escala. 

5 Os Estados Parte trabalharáo para o desenvolvimento, 
aquisicáo e disseminaqáo de meios e métodos comprovados de 
promover a educaqáo, capacitaqáo e valorizacáo das comunidades 
de pesca artesanal e de subsistencia. 

6. Os Estados Parte facilitar50 um processo participativo 
abrangente e equitativo de modo a envolver os pescadores artesa- 
nais e de subsistEncia no controlo e gestáo das suas actividades 
pesqueiras e auxiliares. 

7. Os Estados Parte trabalharáo para a harmonizaciio das 
suas legislacóes internas com os sistemas tradicionais apropria- 
dos de gestao de recursos, tomando em devida consideracáo os 
conhecimentos e hábitos locais. 

8 Os Estados Parte adoptaráo, nos termos do artigo 16 do 
presente Protocolo, mecanismos equitativos em que os pescadores 
artesanais, de subsistEncia e de pesca de pequena escala, que por 
tradiqáo constituem parte de uma zona pesqueira transfronteiriqa, 
possam continuar as actividades pesqueiras e o inerente cornércio 
de bens e servicos 

Aquacultura 

1 Os Estados Parte tomaráo as medidas necessárias para 
a optimizacáo da contribuicáo económica da aquacultura para 
a regiáo 

2 Os Estados Parte proceder50 a revisáo das políticas, meca- 
nismos legais, planos de ambito sectorial, e instituiqóes com 
vista a atender as características e necessidades da aquacul- 
tura, em reconhecimento do facto da aquacultura constituir urna 
área distinta. 



3. Os Estados Parte promoveriío a actividade de investiga- 
ciío no terreno, demonstracóes, e reforco da extensiío pesqueira 
entre operadores, como forma de aumentar os benefícios 
económicos e sociais da aquacultura. 

4. Os Estados Parte promaveriío a participaciío do sector 
privado na aquacultura, através de acordos de acesso as áreas 
designadas, e fornecer80 ou facilitariío serviqos de apoio 
necessários, e de acesso as financas. 

5. Os Estados Parte cooperariío sempre que necessário na 
promocao do enriquecimento dos manunciais de pesca das 
águas do interior e marinhas. 

6. Os Estados Parte realizara0 pesquisas e actividades 
de desenvolvimento tecnológico, visando particularmente A 
identificaciío de novas fontes de matéria-prima localmente 
disponível para a producao de raqóes. 

7. Um Estado Parte nao introduzirá espécies exóticas, ou 
espécies aquáticas geneticamente modificadas nos ecossistemas 
aquáticos compartilhados, incluindo toda a extensiío das bacias 
hidrográficas, salvo se os Estados Partes afectados concordarem 
corn a introduciío. 

8. Os Estados Parte estabeleceriio directrizes e regulamentos 
padronizados para aplicaqiío nas avaliacóes do impacto ambiental. 

9. Os Estados Parte proceder80 A monitorizac50 e troca de 
informaciío sobre doencas e a propagaciío de doencas de 
relevancia para as espécies aquáticas criadas. 

Protecqao do ambiente aqudtlco 

1. Os Estados Parte procederiío A conserva$.iío dos ecossis- 
temas aquáticos, incluindo a sua biodiversidade e o seu habitat 
exclusivo, que contribuem para a subsistencia e os valores 
estéticos das populacóes e da regiiío. 

2. Os Estados Parte aplicarao o princípio de precauciío corn 
vista a garantir que as actividades dentro da sua jurisdiciío 
e controlo niío causem grandes impactos adversos além 
. fronteiras. 

3. Os ~ s t a d o s  Parte tratariio das causas de degradaciío do 
ambiente aquático, através de tomada de medidas, ao abrigo do 
Tratado da SADC e dos seu protocolos, bem como de outros 
tratados e convencóes internacionais de relevancia para o 
ambiente. 

4. Os Estados Parte tomar50 uma acciío concertada para 
a proteccao de espécies aquáticos vivos em vias de extincao, e 
do seu habitat, em estreita cooperaqao corn as instituicóes da 
SADC e as agencias internacionais relevantes, para: 

a) A compilaqiío de uma lista de espécies; 
b) A introduciío de medidas visando a substituiciío gradual 

do material de pesca e de outras tecnologias perni- 
ciosas para as espécies 

C )  A promociío de sensibilizaciío geral por todos os actores 
interessados, quanto ti necessidades de proteger as 
espécies e o seu habitat; e 

d) A busca de actividades económicas alternativas para 
aqueles cuja subsistencia tem repercusiío na 
sobrevivencia das espécies. 

5 .  Na elaboraciío de políticas, programas e planos para a 
tírea pesqueira e a gestiío integrada da zona costeira, para as 
Aguas marítimas e do interior, os Estados Partes dispensariío 
a devida arencao as declaracóes internacionais relevantes 2 
que os Estados Partes sejam parte, tais como as referidas no 
Apendice 3 e Apendice 4. 

6. Os Estados Parte atenderiío as questóes de gestiío da 
zona costeira no planeamento das actividades nos ecossistemas 
aquáticos, tomando em consideraciío a necessidade de garantir 
a saúde dos referidos ecossistemas, e para o efeito, os Estados 
Parte: 

a) Disponibilizariio os recursos financeiros e humanos; e 

b) Procederiío ao desenvolvimento dos mecanismos le- 
gais e institucionais apropriados. 

7. Os Estados Parte coordenariio a criaciío de zonas das 
águas do interior e marítimas protegidas, corn particular 
referencia ao habitat indispensável e 6s espécies em vias de 
extinqiío, especialmente as espécies migratórias nas zonas 
transfronteiricas. 

8. Os Estados Parte adoptara0 medidas legislativas e admi- 
nistrativas necesstírias para a prevenciío da poluiciío das águas, 
causada por actividades nas águas do interior, costeiras ou 
marítimas. 

9. Os Estados Parte tomar30 em devida consideraciío o 
impacto ambiental e as migracóes de espécies aquáticas e 
envidar30 esforcos no sentido de providenciarem dispositivos 
de passagens de peixes, sempre que julgado benéfico e necessá- 
rio, na construqño de represas e barragens. 

10. Os Estados Parte promoveriío o uso de tecnologias 
energéticas eficazes e limpas nos sectores pesqueiro e de 
aquacultura. 

Desenvolvlmento dos recursos humanos 

1. Os Estados Parte promoveriío um conhecimento geral 
sobre o uso sustentável e responsável dos recursos aquáticos 
entre todos os actores. 

2. Os Estados Parte implementariío políticas corn vista a 
aumentar ,a capacidade dos nacionais para o uso responsável dos 
recursos aquáticos vivos, corn base na equidade, participaciio, 
eficácia e benefício mútuo. 

3. Os Estados Partes trabalhariío activamente para a pro- 
mociio da formac;iío na área pesqueira. 

4. Os Estados Parte respeitaráo as normas da Organizaciío 
Marítima Internacional relativas a certificaciío de marinheiros, 
engenheiros marítimos, capitaes-de-mar e outros profissionais 
de mar. 

5. Os Estados Parte: 

a )  Encorajariio e orientara0 a indústria pesqueira no sen- 
tido de promover o bem-estar e condicóes de trabalho 
para todos os trabalhadores; 

b) Adoptar80 as normas nao menos que os requisitos mí- 
nimos dos Acordos internacionais relevantes sobre 
condiqoes de trabalho. 

6. Os Estados Parte promoveriío a igualdade em termos do 
género e procuraiío atender quaisquer situacóes de desigualdades 
na implementa$iío do presente Protocolo. 

7. Os Estados Parte encorajariío programas nacionais e regio- 
nais de transferencia de conhecimentos de locais e instituiqóes 
de melhor prática para todos os níveis de praticantes e mentores 
de políticas. 

8. Os Estados Parte promoveriío associacóes prohssionais 
nacionais e regionais e encorajariío o seu envolvimento na prosse- 
cuelo dos objectivos do presente Protocolo. 
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Comércio e investimento 

1. Os Estados Parte promover50 o comércio e investimento 
sustentáveis na área das pescas e em produtos e serviqos conexos, 
através de. 

a) Reduq5o das barreiras ao comércio e investimento; 

b) Facilitaqao de contactos de negócio e de troca de  
informaciío; e 

C) Criac5o de infra-estruturas básicas para o sector das 
pescas 

2 Os Estados Parte criar50 condiqóes económicas favorá- 
veis para apoiar a pesca e as actividades de processamento 
sustentáveis de forma a promoverem a seguranca alimentar e 
o desenvolvimento pesqueiro regional. 

3 Os Estados Parte acordam em promover empresas mistas 
no sector das pescas, e cada Estado Parte garantirá que atenfio 
especial seja dispensada ao potencial investimento pelos agentes 
económicos de outros Estados Parte, através de urna indicaeáo 
clara das oportunidades e vantagens comparativas dentro das 
suas directrizes de política de investimento na área pesqueira. 

4. Na criacáo de empresas mistas, os Estados Parte dispen- 
sarao particular aten~50 3: 

a) Garantia da sustentabilidade dos recursos aquáticos 
vivos e preven~áo da sobreexploracáo das zonas 

- pesqueiras e a capacidade de pesca excessiva, 
b) ~romoc2o de seguranca alimentar regional, 
c )  Promo~áo de trocas comerciais em produtos pesqueiros 

na SADC; 
4 Promoqáo do processamento de mais valla, 
e) Criac5o de um regime favorável ao investimento trans- 

fronteiriqo, através de, entre outros aspectos: 
(1) encorajamento da mobilidade de pessoal chave 

e da transferencia associada de conheci- 
mentos; 

(11) desenvolvimento de infra-estruturas chave; 
(111) promociio da mobilidade de navios, e 

( IV)  protecc3o de activos associados, e 
f) Garantia da observincia, pelos nacionais e seus navios, 

das leis internas e internacionais aplicáveis 

5 Os Estados Parte criará0 uma política favorável a promocáo 
de investimentos no sector das pescas 

6 .  Os Estados Parte procurar50 garantir o cumprimento das 
normas relativas as infra-estruturas portuárias, em conformidade 
com o Protocolo da SADC sobre Transportes, Comunicacóes e 
Meteorologia 

7. Os Estados Parte cooperar20 com vista reducáo das 
perdas pós-captura. 

8 Os Estados Parte cooperar50 na criac;iio de capacidade 
regional para a irnplernentacáo dos padroes internacionalmente 
aceites sobre o controlo e certifica~iio de qualidade 

9 Os Estados Parte poder50 assumir posicoes comuns relati- 
vamente ao cornércio sustentável, h eco-rotulagem dos produtos 
pesqueiros e as outras questóes de comércio pesqueiro de 
relevancia para os Estados Partes. 

Ciencia e tecnologia 

1 Os Estados Parte cooperar50 no estabelecimento de progra- 
mas e projectos conjuntos de investigaciío, com especial referencia 
~ I O S  recursos cornpartilhados e aos problemas científicos consi- 
derados comuns a Regiao, ou partes da Regiao. 

2 Os Estados Parte trabalharzo para a produ~Ao e ~pl ic~~qAo 
dos melhores conselhos científicos, como base parJ as decisoes 
relativas ao uso sustentável dos rercursos aquitico\ vivos Os 
melhores conselhos científicos ser50 promovidos através de 

a )  Revisáo partilhada, incluindo avaliac;5o externa de 
pesquisa por centros de excelencia reconhecidos, 

b) Participac5o regional e internacional em serninários 
nacionais sobre investigaciío, 

c)  Promo@o de publicacóes de interese regional, incluindo 
periódicos electrónicos, e 

4 Promoc5o de redes e associacóes profissionais. 

3. Os Estados Parte acordam que os conhecimentos e dados 
resultantes dos projectos e programas regionais conjuntos de 
investigactio na área pesqueira ser50 partilhados entre os Estados 
Parte participantes 

4. Os Estados Parte procurar50 evitar a duplicaeao de activi- 
dades de investigacáo e partilhar as facilidades e equipamento 
onerosos. com especial referencia aos navios em miss30 de 
investigac50 e facilidades de teledetec~50 

5.  Os Estados Parte colaborar50 nas iniciativas regionais nas 
áreas de metereologia, cartografia e do sistema de aviso prévio 
contra a seca e procurar50 garantir urna cobertura adequada 
através de teledeccio da extensa0 total das áreas da pesca das 
águas do interior, e da pesca marinha e dos grandes ecossistemas 
marítimos da Regiáo. 

6. Os Estados Parte poder50 conceber meios e abordagens 
apropriados para a padronizacáo do equipamento informática 
Itardware e sofrware, particularmente a padronizacáo dos sistemas 
de rastreio de navios, tecnologias emergentes para a comercia- 
Iizacáo ii distancia do peixe, e outras tecnologias avanqadas. 

7 Os Estados Parte'promoveráo entre eles a transferencia, 
aquisiqiío e o domínio de tecnologia de valor para s indústria 
pesqueira, com especial referencia iis tecnologias Iimpas e de 
energia eficazes 

8. Os Estados Parte encorajaráo a realizac;ao de pesquisa em 
tecnologias para a exploraciío dos recursos aquáticos vivos nao 
aproveitados e sub-aproveitados 

Troca de inforrnaqao 

1 . 0 s  Estados Parte acordam em trocar informacáo completa 
e detalhada que seja essencial para a materializa$áo dos objec- 
tivos do presente Protocolo. 

2. Os Estados Parte garantir20 estratégias de comunica~iio 
eficazes com os actores interessados para a promocáo de uma 
gesta0 participativa dos recursos aquáticos 

3. Os Estados Parte realizar50 consultas regulares sobre 
metodologias e abordagens que servir50 para harmonizar e 
promover a fiabilidade da recolha de dados 

4 Os Estados Parte publicar30 as razóes subjacentes e os 
critérios de fixacao do total de captura permitido, fixacio de 
quotas, autoriza~6es. Iicencas e outros direitos inerentes ao 
aproveitamento dos recursos aquáticos vivos 

Implementaqáo 

Os Estados Parte criar50 um Comité para supervisionar a 
implementa~ao do presente Protocolo. 



Disposiqóes financeiras 

l .  Os Estados Parte procurariío disponibilizar, a nivel nacional, 
os recursos financeiros necesskios para implementaciío eficaz 
do presente Protocolo. 

2. Os programas e projectos do Sector das Pescas poder50 ser 
financiados através de fundos legítimos solicitados de várias 
fontes, incluindo a comunidade doadora internacional e outros 
parceiios de cooperaciío. 

3. O Secretariado poderá aceitar presentes, subvencoes, legados 
e doacoes de qualquer fonte, desde que tal aceitagao esteja em 
conformidade com quaisquer directrizes que possam ser 
adoptadas pelo conselho. 

Anexos 

1. Os Estados Parte poder30 preparar e adoptar anexos para 
a implementaciío do presente Protocolo. 

2. Um anexo constituirlí parte integrante do presente Protocolo. 

ARTIGO 22 

Activos 

Os activos adquiridos pelos Estados Parte através da imple- 
mentaciío do presente Protocolo seriío tratados de acordo com 
as disposicoes contidas no artigo 27 do Tratado. 

ARTIGO 23 

Qualquer litígio que surgir da implementacao ou aplicaciío 
das disposicoes do presente Protocolo, que nao possa ser resolvido 
por via de negociag6es será submetido ao Tribunal da SADC. 

ARTIGO 24 

Assinatura 

O presente Protocolo será assinado por representantes dos 
Estados Membros devidamente autorizados. 

ARTIGO 25 

O presente Protocolo será ratificado pelos signatários de 
acordo com os seus respectivos procedimentos constitucionais. 

ARTIGO 26 

Entrada em vigor 

O presente Protocolo entrará em vigor trinta dias após o 
depósito dos instrumentos de ratificagiio por dois tercos dos 
Estados Membros. 

ARTIGO 27 

Adesáo 

O presente Protocolo estará aberto a adesao de qualquer 
Estado Membro. 

ARTIGO 28 

Reservas 

Nenhumas reservas ser50 feitas ao presente Protocolo. 

ARTIGO 29 

Emendas 

1. Qualquer emenda ao presente Protocolo será adoptada por 
uma decisilo de pelo menos tres quartos dos Estados Parte. 

2. Uma proposta de emenda ao presente Protocolo pode 
ser apresentada ao Secretário Executivo por qualquer Estado 
Parte para consideracao preliminar pelo Conselho, desde que a 
emenda proposta nao seja submetida ao Conselho para 
consideraciío preliminar até que todos os Estados Parte tenham 
sido devidamente notificados e tenha decorrido um período de 
tres meses após a data da notificaciío. 

Denúncia 

l .  Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Pro- 
tocolo, após doze meses a contar da data da notifica$ío por escrito 
para o efeito dirigida ao Secretário Executivo. 

2. Qualquer Estado Parte que se tenha retirado, nos termos 
estipulados no no 1 do presente artigo, continuará a usufruir de 
todos os direitos e benefícios ao abrigo do presente Protocolo, e 
permanecerá vinculado as obrigaqoes contidas no presente 
Protocolo por um período de doze meses, a contar da data da 
notificaciío sobre a intencilo da sua retirada. 

Deposltário 

1. O texto original do presente Protocolo e de todos os 
intrumentos de ratificaciío e adesiio ser50 depositados junto 
do Secretário Executivo, que transmitirá as cópias autenticadas 
i todos os Estados Membros. 

2. O Secretário Executivo procederá ao registo do presente 
Protocolo junto dos Secretariados da Organizaciío das Nagoes 
Unidas e da Organizaciío da Unidade Africana. 

(Artigo 6 O  1) 
Foros, Convencoes e Acordos lnternacionais 

Geral 
1. Comissiío da Pesca Continental da África (CIFA) 
2. Comissiío das Pescas (COFI) 
3. Convencilo para a Protecciío, Gestiío e o Desenvolvimento 

do Ambiente Marinho e Costeiro da Regiao da África Oriental, 
1985 (Convenciio de Nairobi) 

4. Convengiío para a Proteccao, Gestao e D~senvolvimento 
do Ambiente Marinho e Costeiro da Regiiío da Africa Ocidental 
(Convenciío de Abidjan) 

5. Convencilo relativa ao Comércio Internacional em Espécies 
em vias de Extingiío da Fauna Bravia e Flora (CITES, 1973) 

6. Organizaciio Mundial de Comércio e foros conexos sobre o 
comércio sustentável ern produtos pesqueiros 

7. Uniio Internacional para a Conservacilo da Natureza (IUCN) 

Direito Marítimo e de Navegacao 
l .  Convenciío das Nag6es Unidas sobre o Direito do Mar, 

1982 (UNCLOS) 
2. Convenciío da Organizacao Marítima Internacional 
3. Convenciío Internacional de Torremolinos relativa h 

Seguranca de Barcos de Pesca, 1977 
4. Convenciío Internacional para a Seguranca da Vida no Mar 

(Solas, 1974) 
5. Conveneiío Internacional relativa B Salvaciío, 1989 
6. Convencáo Internacional sobre Padroes de Formacoes, 

Certificaciío e Manutenciío da Guarda do Pessoal do Mar 
(STCW, 1978) 
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Poluicao e Derrame de Hidrocarbonetos 
l .  Convenciio Internacional para a Prevencáo de Poluicáo 

Causada pelos Navios, 1973 (MARPOL-I&II). 

2. Convencáo de Londres sobre a Prevencáo da Poluicáo 
Marítima através de Descarga de Resíduos e Outro Material, 1972 
(Convencáo de Londres relativa a Descarga). 

3 Protocolo de MARPOL de 1978 

4. Convencáo Internacional sobre a Responsabilidade Civil 
pelos Danos da Poluicáo Oleosa, 1969 (CLC). 

5. Convencáo Internacional sobre o Alerta Contra a Poluicáo, 
Resposta e Cooperaqáo (OPRC, 1990). 

6. Convencáo Internacional sobre a Criacáo de um Fundo de  
Compensacáo para Danos da Poluicáo Oleosa, 1971 (Fundos). 

Meio Ambiente 

1. Declaracáo de WashingtonIPrograma Global de Accáo 
para a Proteccáo do Ambiente Marinho das Actividades Ba- 
seada no Solo, 1995. 

2 Convencáo para a Protecqao, Gestáo e o Desenvolvimento 
do Ambiente Marinho e Costeiro da Regiáo da África Oriental, 
1985 (Convenqáo de Nairobi). 

3. Convencáo sobre a Biodiversidade, 1992. 

4. Convenc50 relativa as Zonas Húmidas de Importincia 
Internacional, em especial como Habitat das Aves Aquáticas 
(Convencáo de RAMSAR, 197 1). 

5. AConvencáo relativa A Conservacáo de Espécies Mifradoras 
de Animais Selvagens, 1979. 

6. Convencáo para a Proteccáo, Gestáo e o Desenvolvimei)to 
da Regiilo da África Ocidental (Convencáo de Abidjan). 

Organismos lnternacionais das Pescas 

l. Organizaqáo das Pescas do Sudeste do Atlintico (SEAFO) 

2. Cornissáo para a Conservacáo dos Recursos Marinhos 
Vivos do Antártico (CCAMLR). 

3 Comissáo Baleeira Internacional (IWC). 

4 Comissáo de Atum do Oceano índico (IOTC). 

5. Organizacao de Atum do Oceanu Índico Ocidental (WIOTO) 

6. Comissáo Internacional para a Conservacilo do Atum do 
Atliintico (ICCAT). 

7 Comissilo para a Conservacáo do Atum do Sul (CCSBT) 

8. Comissáo das Pescas do Oceano índico (IOFC). 

9. Comité Regional das Pescas para o Golfo da Guiné (COREP) 

10 Convencáo Regional relativa a Cooperacáo Pesqueira 
entre os Estados Africanos que fazem frontera com o Oceano 
Atlantico 

Apendice 3 

(Artigo 14 5 )  

Declaracóes internacionais sobre a gestáo integrada 
da zona costeira 

1. Declaracao de Arusha. 

2. Declaraciio das Seycheles 
3 Declaracao da Cidade do Cabo. 
4. Declaraciio de Maputo 
5. Conferencia Pan Africana sobre Gestáo Costeira Integrada 

e Sustentável (PACSICOM, Maputo, Junho de 1998). 

Apendice4 

(Artigo 14 5 )  

Outros instrumentos 

Acordos existentes relativos aos  rios internacionais, 
incluindo 

1. Protocolo Revisto da SADC sobre Cursos de Água 
Compartilhados (a maioria dos membros da SADC); 

2. Tratado sobre a Barragem de Cahora Bassa - troca de notas 
diplomáticas (África do Sul, Portugal IMocambique); 

3. Acordo entre África do Sul e Mocambique relativo ?i uma 
Comissáo Conjunta para as Águas (SAMZ); 

4. Comissáo Técnica Permanente Tripartida (TPTC, 1983) 
(MZ, SA, SWAZ); 

5. Comissao Conjunta Permanente de Qoperacao (JPIC, 1984) 
(MZ, MAL); 

6. ComitéTécnicqPermanente da Bacia deLimpopo (LBPTC, 
1986) (BOT, MZ, SA, ZIM), 

7. Tratado sobre uma Comissáo Técnica Permanente conjunta 
para as Águas (JPWC, 1992), (MZ, Swazilandia); 

8. Tratado entre a África do Sul e Suazilandia sobre a Bacia 
do Rio Incomati (KOBWA, 1992) SA, Swaz); 

Eni testemurlho do que se dlsse, nós os Chefes de Estado elou 
Governo, ou representantes devidamente autorizados, assinamos 
o presente Protocolo. 

Feito em Blantyre aos .. .. . dias de Agosto de 2001 em tres 
textos originais nas Iínguas Inglesa, Francesa e Portuguesa, 
fazendo todos os textos igual fé. 

Pela República da África do Sul Thabo Mbekl - República 
do Botswana, Festus Mogae. - Reino do Lesotho, Ilegível. - 
República das Maurícias, Ilegível. - República da Namíbia, 
Ilegível - Reino da Swazilindia, Mswati 111.- República da 
Zambia, Frederlck Clii1uba.- República de Angola, José 
Eduardo dos Santos.- República Democrática do Congo, Joseph 
Kabda.- República do Malawi, Baklll Mu1uzi.- República de 
Mocambique, Joaqitinl Alberto Cltrssaizo.- República das Sey- 
chelles, Ilegível. República Unida da Tanzania, Berija~~ilrn 
Mkhapa.- República do Zimbabwe, Robert Gabnel Mugabe. 


